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Deliberação n.o 589/2006. — A firma Laboratórios Basi — Indús-
tria Farmacêutica, S. A., titular da autorização de introdução no mer-
cado (AIM) do medicamento Roxazin, Supositório a 20 mg, concedida
em 17 de Março de 1988, consubstanciada na autorização com o
registo n.o 9677708, requereu ao INFARMED a revogação do mesmo,
conforme ofício de 9 de Fevereiro de 2006.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar a AIM do medicamento supramen-
cionado e anular o respectivo registo no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

5 de Abril de 2006. — O Conselho de Administração: Vasco Maria,
presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa Carvalho,
vice-presidente — Emília Alves, vogal — Fernando Bello, vogal.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 10 631/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 28 de Março de 2006 do secretário-geral:

António Ferreira Vieira, técnico especialista principal da carreira de
engenheiro técnico do quadro único dos serviços centrais, regionais
e tutelados do Ministério da Educação — nomeado definitivamente
na sequência de reclassificação profissional, técnico superior prin-
cipal da carreira de engenheiro do mesmo quadro, com efeitos
a 25 de Janeiro de 2006. (Isento de fiscalização do Tribunal de
Contas.)

4 de Abril de 2006. — A Chefe de Divisão de Pessoal de Admi-
nistração e Expediente, Maria Fernanda Manteigas.

Direcção Regional de Educação do Alentejo

Escola Secundária de Severim de Faria

Aviso n.o 5688/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontram afixadas na sala dos professores desta Escola as
listas de antiguidade do pessoal docente referentes ao ano de 2004.
Os professores dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço, nos termos do artigo 96.o do referido decreto-lei.

20 de Abril de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo, Carlos
Jorge Pires Percheiro.

Aviso n.o 5689/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontram afixadas na sala dos professores desta Escola as
listas de antiguidade do pessoal docente referentes ao ano de 2005.
Os professores dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço, nos termos do artigo 96.o do referido decreto-lei.

20 de Abril de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo, Carlos
Jorge Pires Percheiro.

Direcção Regional de Educação do Centro

Despacho n.o 10 632/2006 (2.a série). — Por despacho de 13
de Abril de 2006 do director regional-adjunto de Educação do Centro:

Maria Leonor Sousa Damas, contratrada, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, para exercer funções correspondentes às
de auxiliar de acção educativa na Escola Secundária Homem de
Cristo — autorizada a rescisão do contrato, nos termos do n.o 2
do artigo 30.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com
efeitos a partir de 31 de Maio de 2006. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Abril de 2006. — O Director Regional-Adjunto, Carlos Jorge
Gomes.




